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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N2 03' - 83

•...çaoo
sta Lei

Wil son JOose
Vereador -

Art. 12- ]';da.da da. denominação de RUA SANTA RITA a uma
art~ria de nossa cidade.

Art. 212- A àrt~ria que trata o artigo a.nterior se situa
na Chácara nº 5 do Poligono 30 de Abril. rumo
Sul-Norte e limitando ao Leste as qua.dras de
nº 01,04 e 06.

Art 32 -Revogadas as disposições em contr'
entrará em vigor na dada de sua
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Exmo Sr
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Presidente da Câmara Municipal de Erechim
Nesta

/'

Wilson Jose Ton'
V:epeador.

Erechim,

SENHOR PRESIDENTE.
Vimos, na forma Previsto no Regimento Inéer- ~

no e Lei Orgânica do Município, vos apresentar o Presente Prr\je- ./
to de Lei, que visa regularizar a denominação de artéria de nos-./
sa cidade de nome RUA SANTA RITA, situada na chácara nº 5, do /'
Pêhlígono 30 de Abril, atendendo a solicitação de moradores daque-~
le localo

De fato, a artéria é por demais conhecida por ~
rua Santa Rita, consta de diversos documentos, mas, não existe o ./
ato oficia.l dando esta denominação e por esta razão é que aciona-/
mos o Poder Legislativo e Poder Executivo Municipal, c,m o obje- ~
tivo de regularizar e sta situação. I

A Câmara Municipal a.o instituir a comissão
permanente de Serviços Municipais, resolveu dispensar dados quan- /
do a.s demominações se referirem a vyltos Nacionais e Religiosos, /
mas assim mesmo a Santa Rita, sem d~vida alguma, ma vida religio-/
,sa e bastante venerada e sua vida pode ser encontrada. junto a qual-/

quer Igreja •
Assim, que ouvida a comissão técnica da Câma- /

ra, após tramitar neste lEJloderLegislativo e Executivo, esperamos /'
..-ter res(")lvidouma solicitação de regulariza;;ão de artériao
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Art 3º

Art. ]Q- ! dada da denooina~go de RUA SANTA RITA a uma
artéria de nosso cidade.

Art. 2~L A al't.~ria que t.l.'3ta o artitS"o 8flterior se situa

na Chácara nº 5 do IJo1igono 30 de Abril rumo
Sul-Norte e limiümdo ao Leste éJS quadras de

nQ 01,04 e 06.
-Revogadas as disposiçÔes em contr'rfio., esta Lei

/' \

entrará em vigor na dada de \SU3 ~b]fC~Ç;Oo(l~~v',~)/
Wilson Jose~~ nin

I ,

Vereador - ~DS."
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E'xmo SI'
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Pl'e si d ente da Cumaru !VI1."niei pa 1 de E:'eehim

Nesta
SEI'H-.OH PEESIDENTE.

De fato, a art6ria ~ por demais conhecida por /

rUiJ 3c;n ta 1\i ta, consta de di verso s do cumento s, IIW s, nào ex i st e o ,/

ato oficial dando esta denominac;ão e 1)01' esta razão é que aciona-~
mos o lloder Legislativo e lJodcr Executivo Municipal, c m o obje- /'

/'

ti 'lO de regu13ri zar e sta si tuação. /
A C3mora i\1unicipal ao in~1ti tuir a comissão !

permanente de Serviços Municipais, resolveu dispens8r dados quan- '

do 2S demominações se referirem 3 vpltos Nociunais e Heligiosos,

mes assim mesmo a Santa Rita, sem ddvida alguma, ma vidu religio-

sa é bastante venerada e SU3 vicu pode ser encontrada junto a qual ...•

quer Igreja .

r
Vimos, na formo P/'evisto no Regimento In~er-

no e l,ei Org8nica do I'/Iunicípio, vos apresentar o :Presente Pr" je- /

to de lei, que visa regularizar a denomina~~ão de artéria de nos- /

sa cidade de nome RUA SANTARITA, situada na chácara nQ 5, do /
Pihlígono 30 de Abril, atendendo a sol ici taç8'o de moradores c1aque-'

le localo

ra, ap6s tramitar

ter res~lvido uma

Assim, que ouvida a comissão técnica da Cãma-

neste ~oder Legislativo e Executivo, esperamos ~
/

solicitação de regulariza ão de artériao
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